
DIÁRIO OFICIAL Nº 36.396  27Sexta-feira, 10 DE OUTUBRO DE 2025

PORTARIA PS Nº 2.436 DE 01 DE SETEMBRO DE 2025
DISPÕE sobre O RECONHECIMENTO DO DIREITO AO benefício previdenci-
ário de PENSÃO POR MORTE - PROCESSO PJM: 2024/1378.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais;
Considerando o trânsito em julgado da decisão judicial que determinou 
ao IGEPPS o pagamento do benefício de pensão por morte em favor de 
MARCEONINO DE SOUZA SANTOS, prolatada nos autos da Ação para Con-
cessão de Benefício de Pensão por Morte 0000491-61.2015.8.14.0019, 
ocorrido em 09/04/2025, resolve:
I – Conceder, com fundamento em decisão judicial transitada em julgado 
nos autos da Ação para Concessão de Benefício de Pensão por Morte nº 
0000491-61.2015.8.14.0019 e na forma dos artigos 6º, I, 14, inciso X e 
§1º, 25, 25-A inciso I, 29, 36 e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, 
alterada pelas Leis Complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006 e 
70/2010 c/c art. 33, §7° da Constituição do Estado do Pará com redação da 
Emenda Constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da Constitui-
ção Federal/1988, Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal 
Federal e Parecer n° 062/2020-PROJUR/IGEPPS, o benefício de pensão por 
morte, no valor de R$1.518,00 (um mil quinhentos e dezoito reais), em 
favor de MARCEONINO DE SOUZA SANTOS, na condição de companheiro 
da ex-segurada Maria de Nazaré Souza Dantas, pertencente ao quadro de 
inativos da Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, onde exerceu o 
cargo de Servente, mat. nº 363162/1, falecida em 23/12/2010.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/10/2025, retro-
agindo à data do trânsito em julgado (09/05/2025), conforme orientação 
da Procuradoria Jurídica – PROJUR deste Instituto;
III – os proventos deverão ser atualizados de acordo com o previsto no pa-
rágrafo §8º, art. 40 da Constituição Federal/1988, com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c e art. 36-C da Lei Complementar 
nº 39/2002, com redação dada pela Lei Complementar nº 49/2005.
IV – Eventuais valores retroativos decorrentes do reconhecimento adminis-
trativo do direito ficarão sobrestados para pagamento via RPV/Precatório, 
nos termos do art. 100 da Constituição Federal/1988, consoante Parecer 
nº 48/2020/PROJUR-IGEPREV.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1244872
PORTARIA AP Nº 2.445, DE 02 DE SETEMBRO DE 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo PAE nº 2025/2699594 
E SISPREV Nº 2025.04.2316P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS/PA, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único, 
da Emenda Constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda Constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-C, incisos I, II, III e parágrafo único, da 
Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar nº 51/2006 e pela Lei Complementar nº 142/2021; acordo 
celebrado entre o Estado do Pará e o SISPEMB/PA nos autos da Ação Ordi-
nária de Cobrança, processo nº 0008829-05.1999.814.0301, que tramitou 
na 2ª Vara de Fazenda de Belém; art. 140, III, da Lei nº 5.810/1994; art. 
12, inciso IV c/c art. 14 da Lei nº 9.568/2022, art. 131, § 1º, inciso XII, 
da Lei nº 5.810/1994, SANDRA MARIA COUTO CABRAL BENDER, mat. nº 
3254194/1, na função de Técnico A, pertencente ao quadro de pessoal 
da Secretaria de Estado de Planejamento e Administração - SEPLAD, re-
cebendo nessa situação os proventos mensais de R$10.496,45 (dez mil, 
quatrocentos e noventa e seis reais e quarenta e cinco centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento Decisão Judicial – SISPEMB – 12%

Gratificação pela Escolaridade – 80%
Gratificação de Desempenho de Gestão – 100 pontos

Adicional por Tempo de Serviço – 60%
Total de Proventos

2.542,30
305,08

2.277,90
1.435,00
3.936,17
10.496,45

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01 de outubro de 
2025.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1244874
PORTARIA PS Nº 2.061 DE 02 DE SETEMBRO DE 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº E-2025/2045481.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 
14, inciso X, §1º, 25, inciso I, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-C da 
Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 e art. 11, 
§2º do Anexo I da PORTARIA MTPS nº 1.467, de 2 de junho de 2022, o 
benefício de pensão por morte, no valor de R$ 10.083,18 (dez mil e oitenta 

e três reais e dezoito centavos) em favor de MARIA ARLETE BECKMAN 
VIEIRA, na condição de cônjuge do ex-segurado PEDRO SERGIO PESSOA 
VIEIRA, pertencente ao quadro de ativos do Tribunal de Justiça do Estado 
do Pará – TJE/PA, onde ocupou o cargo de Agente de Segurança, sob a 
matrícula n° 974-1, falecido em 05/01/2025.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/10/2025, com 
efeitos financeiros retroativos à data do óbito (05/01/2025), respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos deverão ser atualizados de acordo com o previsto no pa-
rágrafo §8º, art. 40 da Constituição Federal/1988, com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c e art. 36-C da Lei Complementar 
nº 39/2002, com redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1245468
PORTARIA PS Nº 2.457 DE 03 DE SETEMBRO DE 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº E-2025/2960039
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso I, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-C da 
Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de R$ 4.987,10 (quatro mil, novecentos 
e oitenta e sete reais e dez centavos), em favor de JOAO CLESIO SA-
LES MOREIRA, na condição de companheiro da ex-segurada MADALENA 
RODRIGUES DA SILVA, pertencente ao quadro de servidores inativos da 
Secretaria de Educação – SEDUC, onde ocupou o cargo de Professor Classe 
Especial, sob a matrícula n° 275166/1, falecida em 30/06/2025.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/10/2025, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (30/06/2025), respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos deverão ser atualizados de acordo com o previsto no pa-
rágrafo §8º, art. 40 da Constituição Federal/1988, com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c e art. 36-C da Lei Complementar 
nº 39/2002, com redação dada pela Lei Complementar nº 110/201.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1245477
PORTARIA PS Nº 2.451 DE 02 DE SETEMBRO DE 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº E-2025/2056347.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 14, 
§3º , 25, inciso I, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 31, §1º, II e §2º, 36 e 36-C 
da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 33, 
§7° da Constituição do Estado do Pará com redação da Emenda Constitu-
cional Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da Constituição Federal/1988 
e Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal Federal, o be-
nefício de pensão por morte, no valor de R$ 1.990,06 (mil novecentos e 
noventa reais e seis centavos), em favor de JOSÉ ALVES DE OLIVEIRA, 
na condição de cônjuge da ex-segurada MARIA PEREIRA DA CUNHA, per-
tencente ao quadro de inativos da Secretaria de Educação, onde ocupava 
o cargo de Professor Assistente PA-B, sob a matrícula n° 680400/1, fale-
cido em 29/11/2024, sob a forma de quitação definitiva pelo período de 
29/11/2024 a 29/03/2025.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/10/2025, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (29/11/2024), respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1245482
PORTARIA PS Nº 2.465 DE 04 DE SETEMBRO DE 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSOS Nº E-2025/2882010 e E-2025/2881963.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
I – Conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do pare-
cer técnico constante nos autos dos Processos nº E-2025/2882010 e 
E-2025/2881963, ficando os percentuais assim distribuídos entre os de-
pendentes habilitados:
I.1.a – 50% em favor de GABRIELA DO PRADO MENEZES DE ARAUJO, 
na condição de cônjuge, no valor atualizado de R$ 5.465,51 (cinco mil, 


